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RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 051, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Designa extraordinariamente defensoras 
públicas. 

 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram dele-

gadas pelo art. 2°, VIII, da Resolução DPG nº 041/2023. 

 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar extraordinariamente a defensora pública TALITA DEVÓS 

FALEIROS, sem prejuízo de suas atribuições originárias, para: 

 

a)  atuar junto à 32ª Defensoria Pública da 2ª região - com atribuição para atender a 

Central de Audiências de Custódia de Londrina, inclusive as medidas processuais 

cabíveis visando à liberdade do/a assistido/a, do dia 07/08/2023 a 13/08/2023; 

 

b) atuar junto à 14ª Defensoria Pública da 2ª região, em acumulação com a 15ª 

Defensoria Pública da 2ª região, dos dias 26/08/2023 a 22/09/2023. 

 

Art. 2°. Designar extraordinariamente a defensora pública DANIELLE PEREIRA DOS 

SANTOS MAIA, sem prejuízo de suas atribuições originárias, para: 

 

a) atuar junto à 32ª Defensoria Pública da 2ª região - com atribuição para atender a 

Central de Audiências de Custódia de Londrina, inclusive as medidas processuais 

cabíveis visando à liberdade do/a assistido/a, do dia 14/08/2023 a 18/08/2023; 

 

b) atuar em substituição na 3ª Defensoria Pública da 2ª região, em acumulação com 

a 3ª Defensoria Pública de Substituição da 2ª região, para atuar em substituição na 4ª 

Defensoria Pública da 2ª região, dos dias 14/08/2023 a 25/08/2023. 
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Art. 3°. Designar extraordinariamente a defensora pública ANA CAROLINA 

OLIVEIRA LANZILLOTA DE MORAES, sem prejuízo de suas atribuições originárias, 

para atuar junto à 14ª Defensoria Pública da 2ª região, em acumulação com a 15ª 

Defensoria Pública da 2ª região, dos dias 22/08/2023 a 25/08/2023. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua edição.  

 

 

 
BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
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